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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

DECRETO N.º 8132/2026. 
De 22 de janeiro de 2026. 

 
Súmula: “Destitui servidora pública 
municipal de função de Vice - Direção e 
designa servidora pública municipal para o 
exercício de função de Vice - Direção, 
conforme especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 88.814/2026:  
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1° Fica destituída a servidora, abaixo arrolada, do exercício da função conforme 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome da 
Servidora Matrículas Cargo Local de Trabalho Função 

Destituída 
Destituição a 

partir de: 

Vanusa dos 
Santos Silva    357.035 Professora 

20 horas   
EM Arnaldo 

Busato   
Vice- 

Direção 31/12/2025 

 
Art. 2° Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício da função, 
conforme relacionada na tabela seguinte: 

Nome da 
Servidora Matrículas Cargo Local de Trabalho Função 

Designada 
Designação a 

partir de: 

Taynna Karoline 
Testa  356.809 

 
Professora 
20 horas 

EM Arnaldo 
Busato   

Vice- 
Direção 05/01/2026 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas supracitadas nos artigos anteriores, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de janeiro de 2026. 
 

 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 

 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.01.22 16:14:11 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

DECRETO N.º 8133/2026. 
De 22 de janeiro de 2026. 

 
 
 
Súmula: “Dispõe sobre a Substituição  e 
Nomeação membros do Conselho 
Municipal do Direito da Pessoa com 
Deficiência de Fazenda Rio Grande, 
conforme especifica". 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 4.090/2026: 
 
 
 

DECRETA 
 
 

Art. 1º Ficam substuidos  e nomeados os Conselheiros Titulares e Suplentes, abaixo 
relacionados, para a composição do Conselho Municipal do Direito da Pessoa com 
Deficiência – CMDPD, para a continuidade da gestão 2024/2026, representando os 
seguimentos sociais abaixo delíneados: 
 
§ 1º Representantes Governamentais: 
 
I - Secretaria Municipal de Assistência Social: 
 
a) Titular: Ana Lilian Senczuk Fonseca, matrícula  351.003; 
b) Suplente: Marjane Ribeiro da Silva, matrícula n. 361.270. 
 
II -  Secretaria Municipal de Educação: 
 
a) Titular: Elaine Helen de Abreu, matrícula n. 350.227; 
b) Suplente: Emilia Schadeck Vais, matrícula n. 353.269. 
 
 
III- Secretaria Municipal de Saúde: 
 
a) Titular: Josilane Cristina dos Anjos, matrícula 353.269; 
b) Suplente: Roberta Santiago de Souza, matrícula 241.301. 
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§ 2º Representantes de Organizações Não Governamentais: 
 
I – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE: 
 
a) Titular: Ingrid Suelen de Jesus, RG n. 13.585.904-4; 
b) Suplente: Marilza Rodrigues dos Santos, RG 5.432.850-8. 
 
 
II - Associação de Familiares e Amigos de Pessoas com Esquizofrenia:  
 
a) Titular: Denise de Fátima Ribas Campos, RG n. 6.430.462-3; 
b) Suplente: Lindacir Souza Franco , RG n. 6.721.813-2. 
 
 
III - Coletivo Inclusão:  
 
a) Titular: Angélica Silva dos Santos, RG n. 8.502.084-6; 
b) Suplente: Caroline Maria Rossi, RG n. 6.130.808-3. 
 
Art. 2º Fica nomeada como Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência, a senhora Angélica Silva dos Santos de Faria 
(Representante Não Governamental). 

Art. 3º Fica nomeada como Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência, a senhora Ana Lílian Senczuk Fonseca (Representante 
Governamental). 

Art. 4º As atividades dos Conselheiros Titulares e Suplentes nomeados não serão 
remuneradas, por tratar-se de atividade de relevante interesse público, destacando-
se que os representantes do Poder Público já recebem remuneração por força do 
seu cargo de origem. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de janeiro de 2026. 
 

 
 

 
Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 

 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.01.22 16:15:29 -03'00'
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Talita Andrade da Silva Germano 362.184 

Coordenadora de 
Monitoramento, Avaliação e 

Controle na Atenção Primária à 
Saúde 

Patrícia da Rosa Mendonça 
Machado 363.406 Coordenadora de Saúde da 

Criança e Adolescente 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 

 
 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.01.22 16:13:39 
-03'00'
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PORTARIA N.º 010/2026. 
De 22 de janeiro de 2026. 

 
 

Súmula: “Substitui membros para a 
composição do Grupo de Trabalho Intersetorial 
Municipal (GTIM), conforme especifica”. 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletônico nº 1.217/2026. 
 

 
 

RESOLVE 
 
 
 

Art. 1º. Ficam substituídos os membros do Grupo de Trabalho Intersetorial Municipal 
(GTIM), referente ao biênio 2025–2026, passando a vigorar com a seguinte 
composição: 
 

Nome do Servidor (a) Matricula Função  
Celia Regina Ferreira da Silva 

Ianiski  
76.401/ 
200.701 

Coordenação/Assessoria I - 
Educação Infantil 

Geonice Luiza Moreira de Araujo  80.401/ 
212.201 

Coordenação/Assessoria I -  
Divisão de Ações Intersetoriais  

Karine Thais Secchi 352.448 Coordenação de Saúde Bucal 

Rubens Rodrigues Timoteo 364.404 
Educador Físico   

(Assessor Técnico II e 
Coordenador II) 

Claudia Alzira de Souza da Silva 
Cordeiro 358.100 Documentadora Escolar 

Valdirene Hitner Padilha  351.986 Nutricionista  

Jacqueline Mylena de Camargo 362.782 Nutricionista 

Chaieny de Almeida Moraes 355.890 Professora 

Vanessa Romero Fróis 357.671 Assistente Social 

Cyntia Dalazen Winiarski 351.475 Psicóloga 
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PORTARIA N.º 011/2026. 
De 22 de janeiro de 2026. 

 

SÚMULA: “Constitui e designa os membros 
para compor  a Comissão de Instauração 
de Tomada de Contas Especial, conforme 
especifica”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 73.500/2025: 
 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Instauração de Tomada de Contas Especial para 
apuração de possíveis responsabilidades: 
 
Art. 2º Ficam designadas as seguintes servidoras para compor a Comissão de 
Instauração de Tomada de Contas Especial, constituída na forma do artigo anterior: 
 
I - Maria Carolina Pelanda , matrícula nº 349.270,  Terapeuta Ocupacional; 
 
I - Renata Schmitz Booth, matrícula nº 355.355, Médica da Família;  

 
II - Roberta Santiago de Souza, matrícula nº 241.301, Tecnica de Enfermagem; 
 
IV - Crislaine Souza de Oliveira Gonçalves, matrícula n. 359.738, Assistente 
Administrativo; 
 
V - Leila Brandino Rodrigues, matrícula n. 364.223, Farmaceutica.  
 
Art. 3º O trabalho dos integrantes da Comissão constituída na forma desta Portaria, de 
relevante interesse público, não será remunerado, sendo exercida pelos servidores 
mencionados no artigo anterior concomitantemente com as atribuições de seus 
respectivos cargos e funções. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de janeiro de 2026. 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 
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Resolução 001/2026 
De 22 de janeiro de 2026 

 

Súmula: Concede diárias a servidores da Câmara 
Municipal de Fazenda Rio Grande. 

 
A Presidente da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais, nos termos da Lei 977/2013, de 09/09/2013, 
resolve: 

 
Art. 1° Ficam concedidas diárias aos servidores abaixo 

informados, referentes à participação no curso FORMAÇÃO ESTRATÉGICA 
PARA MESAS DIRETORAS E COMISSÕES LEGISLATIVAS . 

 
Localização: Florianópolis – SC 
No período de: 27/01/2026 a 30/01/2026 
Conforme solicitação: 01/2026 

 

NOME CPF CARGO QUANTIDADE 
DE DIÁRIAS

VALOR DA 
DIÁRIA

VALOR TOTAL 
DAS DIÁRIAS

ANTONIO REMOVICZ MACIEL ***.507.429-** VEREADOR 4  R$     1.383,70 5.534,80R$      
ESIQUIEL FRANCO ***.494.219-** VEREADOR 4  R$     1.383,70 5.534,80R$      
FABIANO DE QUEIROZ SOBRAL ***.811.309-** VEREADOR 4  R$     1.383,70 5.534,80R$      
FERNANDO LIMA DE SOUZA ***.365.199-** VEREADOR 4  R$     1.383,70 5.534,80R$      
JOELITON SUEMAR LEAL ***.645.029-** VEREADOR 4  R$     1.383,70 5.534,80R$      
JOSE CARLOS BERNARDES ***.085.229-** VEREADOR 4  R$     1.383,70 5.534,80R$      

KELLYSSON DE BORBA ***.139.279-** COORDENADOR DO 
PROCESSO LEGISLATIVO I 4  R$     1.383,70 5.534,80R$      

ROSENILDA DE BARROS VIEIRA ***.482.779-** DIRETOR DO 
PROCESSO LEGISLATIVO I 4 1.383,70R$      5.534,80R$      

 
 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de janeiro de 2026. 

 
 
 

 

ANDREIA TEODORO PINTO 
Presidente 

LEONARDO DE PAULA DIAS 
1º Secretário 

LEONARDO 
DE PAULA 
DIAS:0424196
6977

Assinado de forma 
digital por LEONARDO 
DE PAULA 
DIAS:04241966977 
Dados: 2026.01.22 
15:16:32 -03'00'

ANDREIA 
TEODORO 
PINTO:0477366
6943

Assinado de forma 
digital por ANDREIA 
TEODORO 
PINTO:04773666943 
Dados: 2026.01.22 
15:25:07 -03'00'

 

 

 

 
Resolução 002/2026 

De 22 de janeiro de 2026 

 

Súmula: Concede diárias a servidor da Câmara 
Municipal de Fazenda Rio Grande. 

 
A Presidente da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais, nos termos da Lei 977/2013, de 09/09/2013, 
resolve: 

 
Art. 1° Ficam concedidas diárias ao servidor abaixo informado, 

referentes à participação na oficina prática: NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – DISPENSA, INEXIGIBILIDADE E 
COMPRAS DE PEQUENO VALOR. 

 
Localização: Porto Alegre – RS 
No período de: 03/02/2026 a 06/02/2026 
Conforme solicitação: 02/2026 

 

NOME CPF CARGO QUANTIDADE 
DE DIÁRIAS

VALOR DA 
DIÁRIA

VALOR TOTAL 
DAS DIÁRIAS

MILTON SILVEIRA PITA ***.223.077-** ASSISTENTE LEGISLATIVO 4 1.383,70R$      5.534,80R$       
 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Fazenda Rio Grande, 22 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

 

ANDREIA TEODORO PINTO 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 

LEONARDO DE PAULA DIAS 
1º Secretário 

LEONARDO 
DE PAULA 
DIAS:042419
66977

Assinado de forma digital por 
LEONARDO DE PAULA 
DIAS:04241966977 
Dados: 2026.01.22 15:12:33 -03'00'

ANDREIA 
TEODORO 
PINTO:04773
666943

Assinado de forma 
digital por ANDREIA 
TEODORO 
PINTO:04773666943 
Dados: 2026.01.22 
15:25:44 -03'00'

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 01/2026
De 21 de Janeiro de 2026

SÚMULA: ‘’Designa  o servidor para exercer a
funções de Gestor / Fiscal de Contratos/ Fiscal
Substituto”.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO  E  TURISMO DO
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
e com base no Decreto Municipal n° 7483/2024;

Considerando o processo administrativo n° 2960/2026 – 3724/2026 - 4229/2026

RESOLVE:
 
Art.  1º.  Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da execução
contratual, que tem por objeto, como segue: Contratação de artistas de renome nacional para a
Festa em alusão ao aniversário de Fazenda Rio Grande, entre os dias 30, 31 de janeiro e 01 de
fevereiro de Fazenda Rio Grande/ PR. 

Função Nome Completo
N° da Matrícula /

Decreto

Gestor Suellen Anacleto da Luz Silva 363193

Fiscal Marycel Godo de Castro Gonçalves 351961

Fiscal substituto Jonathan Almir Barbosa 363333

Art. 2º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 21 de Fevereiro de 2026.

Ciência Gestor: 
Suellen Anacleto da Luz Silva, matrícula 363193

Ciência Fiscal: 
Marycel Godo de Castro Gonçalves, matrícula 351961

Ciência Fiscal substituto: 
Jonathan Almir Barbosa, matrícula 363333

Tiago Henrique Wandscheer
 Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

DECRETO Nº 8102/2026

_______________________________________________________________
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Rua: Jacarandá, n° 82 –  Sala 24  – Nações

Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901

Fone: (41) 3627-8574 - CNPJ 95.422.986/0001-02

 

 
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, nº 182 | Pioneiros - Fazenda Rio Grande - Paraná 

Telefone: +55 (41) 3608-7651 | E-mail: saudefazenda@gmail.com 

 
ERRATA 

 
Errata quanto ao teor da Portaria 081/2025 de 14 de outubro de 2025, expedida pela 

Secretaria Municipal de Saúde e publicada no Diário Oficial de 15 de outubro de 2025, tendo 

em vista constar erro material. 

 Onde se lê: 
(...) 

Art. 1º (...) 

Função Nome Completo Matrícula 

xxx xxx xxx 

Fiscal Do Contrato Crislaine Souza De Oliveira Gonçalves 359.738 

Fiscal Substituto Bruno Delpasso De Moraes 359.814 
 
Leia-se 
(...) 
Art. 1º (...) 

Função Nome Completo Matrícula 

xxx xxx xxx 

Fiscal Do Contrato Bruno Delpasso De Moraes 359.814 

Fiscal Substituto Joelma Aparecida de Jesus 351.562 
 

Fazenda Rio Grande, 20 de janeiro de 2026. 

 

 

Monique Costa Budk 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 7649/2025 

 

 

 

Ciente os servidores: 

Bruno Delpasso de Moraes (mat. 359.814) 

Joelma Aparecida de Jesus (mat. 351.562) 

MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920

Assinado de forma digital por 
MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920 
Dados: 2026.01.21 17:18:46 
-03'00'
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
COMISSÃO DISCIPLINAR PROCESSANTE PERMANENTE DO QUADRO GERAL E 

DO MAGISTÉRIO - CDPPQGM

PORTARIA N.º 02/2026
De 22 de janeiro de 2026

Súmula: Dispõe sobre o Recesso Regulamentar da 
Comissão Disciplinar Processante Permanente do 
Quadro Geral e do Magistério.

A Comissão Disciplinar Processante Permanente do Quadro Geral e do Magistério 

deste  Município,  por  intermédio  de  sua  Presidente  a  servidora  ADÉLIA TERESINHA 

BARAN  PETRY,  integrada  ainda  pelas  servidoras,  SANDRA  MARA  RAMOS  DOS 

SANTOS, Secretária e VERA LÚCIA RODRIGUES DA SILVA, Membro, designadas pela 

Portaria n.º 191/2025, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 168/03- 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 

RESOLVE:

1. Marcar recesso de suas atividades, no período de 26/01/2026  a 13/02/2026 dos 

membros Adélia Teresinha Baran Petry, Sandra Mara Ramos dos Santos e Vera     

Lúcia Rodrigues da Silva em razão das férias regulamentares.

2.  Ficam  interrompidos  os  andamentos  dos  Processos  Administrativos,  da  

Comissão Disciplinar Processante Permanente do Quadro Geral e do Magistério no 

período correspondente.

Fazenda Rio Grande, 22 de janeiro de 2026.

Adélia Teresinha Baran Petry
Presidente

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

COMISSÃO PROCESSANTE DA CORREGEDORIA DA GUARDA MUNIICPAL DE 

FAZENDA RIO GRANDE - CPCGM

PORTARIA N.º 01/2026

De 22 de janeiro de 2026

Súmula: Dispõe sobre o Recesso Regulamentar da 
Comissão Processante da Corregedoria da Guarda 
Municipal.

A Comissão Processante da Corregedoria da Guarda Municipal de Fazenda Rio 

Grande, por intermédio da Presidente, a servidora ADÉLIA TERESINHA BARAN PETRY, 

integrada ainda pelas servidoras, SANDRA MARA RAMOS DOS SANTOS, Secretária e 

VERA LÚCIA RODRIGUES DA SILVA, Membro, designadas pela Portaria 190/2025, de 13 

de  outubro  de  2025,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  nos  termos  da  Lei 

Complementar  nº.  52/2012,  de  01  de  junho  de  2012  –  Regulamento  Disciplinar  dos 

Servidores do Quadro dos Profissionais da Guarda Municipal de Fazenda Rio Grande e 

em cumprimento à determinação da Corregedoria da Guarda Municipal, 

RESOLVE:

1. Marcar recesso de suas atividades, no período de 26/01/2026  a 13/02/2026 dos 

membros Adélia Teresinha Baran Petry, Sandra Mara Ramos dos Santos e Vera     

Lúcia Rodrigues da Silva em razão das férias regulamentares.

2.  Ficam  interrompidos  os  andamentos  dos  Processos  Administrativos,  da  

Comissão  Processante  da  Guarda  Municipal  de  Fazenda  Rio  Grande no  

período correspondente.

Fazenda Rio Grande, 22 de janeiro de 2026.

Adélia Teresinha Baran Petry
Presidente

 
 
 
 

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 
Secretaria Municipal de Administração 
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EDITAL N.º 008/2026 – CPCCR 
De 20 de janeiro de 2026 

 
DIVULGA O RESULTADO DOS PROCEDIMENTOS DO CRESCIMENTO POR BOM DESEMPENHO 
DOS SERVIDORES DA GUARDA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE/PR. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas atribuições conferidas por meio do 
Decreto nº 8025/2025 e a COMISSÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO – 
CPCCR, no uso de suas atribuições conferidas por meio da Portaria nº 068/2025 e em 
cumprimento à Lei Complementar n° 103/2014 e ao Decreto n° 4029/2015, RESOLVEM: 

 
 

TORNAR PÚBLICO, 
 

Art. 1º - Divulgar o resultado dos procedimentos do Crescimento por Bom Desempenho 
dos servidores da Guarda Municipal do Município de Fazenda Rio Grande/Paraná, conforme 
abaixo relacionado: 

 
MATRÍCULA NOME DATA BASE CARGO NIVEIS 

355866 DORIVAL LEITE DE OLIVEIRA  14/12/2017 GUARDA MUNICIPAL 5 
355867 EDER FERREIRA BENICIO 14/12/2017 GUARDA MUNICIPAL 5 
355868 JEAN CARLOS DE LIMA  14/12/2017 GUARDA MUNICIPAL 5 
355869 JUAREZ RODRIGUES DE CAMARGO 14/12/2017 GUARDA MUNICIPAL 5 
355870 FRANCISCO ADEMIR SZYMANSKI 14/12/2017 GUARDA MUNICIPAL 5 

 
 
Art. 2º - Os resultados cumpriram os requisitos do Art. 13 da Lei Complementar n° 

103/2014. 
 
Art. 3º - Os efeitos financeiros deste enquadramento serão aplicados no mês 

subsequente a publicação do resultado no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
 
 

Fazenda Rio Grande/PR 
 
 
               CLAUDEMIR JOSÉ DE ANDRADE                          PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW 
            Secretário Municipal de Administração                                     Diretora de Área - SMA 
                      Decreto n° 8025/2025                                                          Decreto n° 7663/2025    
                    

LUANA DE FÁTIMA GONÇALVES BERGAMASCO 
Coordenação/Assessoria I – CPCCR 

Portaria n° 068/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o resultado do Pregão Eletrônico nº
84/2025, cujo objeto “Aquisição de equipamentos e mobiliários destinados para
Unidade de Pronto Atendimento, considerando o recebimento de emendas
impositivas destinadas à Secretaria Municipal de Saúde pela Câmara Municipal de
Vereadores”, e ADJUDICA o objeto em favor das seguintes empresas: ELEVENN
MATERIAIS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 60.717.724/0001-82, para
o item 01 com o valor total de R$ 1.578,95 (mil quinhentos e setenta e oito reais e
noventa e cinco centavos), PRIMAX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 85.515.542/0001-50, para o item 2 com o valor total
de R$ 26.700,00 (vinte e seis mil e setecentos reais) e a ZAMPIERE VOLPATTO
SOLUCOES INTEGRADAS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 51.954.194/0001-03,
para os itens 4 e 5 com o valor total de R$ 4.271,53 (quatro mil, duzentos e setenta e um
reais e cinquenta e três centavos). O item 3 resultou em fracassado, conforme termo de
julgamento.

Fazenda Rio Grande/PR, 14 de janeiro de 2026.

Luiz Sérgio Claudino
Prefeito Municipal em Exercício

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.01.22 10:10:47 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o resultado do Pregão 
Eletrônico  nº  94/2025,  cujo  objeto  é  a  Aquisição  de  01  (um)  veículo  com 
capacidade  para  05  (cinco)  passageiros,  para  atender  as  necessidades  da 
Secretaria  Municipal  de  Esporte,  Lazer  e  Juventude,  oriundo  de  emenda 
impositiva municipal, e adjudica o objeto em favor da vencedora: PINHEIROS 
VEICULOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 01.692.763/0001-03, para o item 
01 com o valor total de R$ 115.050,00 (cento e quinze mil e cinquenta reais). 

Fazenda Rio Grande/PR, 21 de janeiro de 2025.

Luiz Sérgio Claudino
Prefeito Municipal 

luiz sergio 
claudino:7573653
5904

Assinado de forma digital por 
luiz sergio 
claudino:75736535904 
Dados: 2026.01.21 15:16:06 
-03'00'

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO CONTRATO Nº 001/2026- ID 4593. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO: ROBSON MONTEIRO; 
CNPJ: 18.055.063/0001-00; 

OBJETO: “Contratação de empresa especializada para a capacitação de 10 (dez) servidores da 

Secretaria Municipal de Educação em atendimento à NR 10 e NR 35”, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

GESTOR: Marcio José Heupa, nº 364088; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Danieli Konopka, nº 255601 / 348447; 
FISCAL SUPLENTE: Mávila de Fátima Barbosa Arruda Falcão, nº 352156; 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 47/2025; 
PROTOCOLO: 47057/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 281/2025; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da 
publicação no PNCP, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 
VALOR TOTAL: R$ 3.285,00 (três mil e duzentos e oitenta e cinco reais). 
DATA DA ASSINATURA: 05/01/2026. 

Coordenação de Contratos 
 
 
 
 
 

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO TERMO RESCISÃO CONSENSUAL 001/2025 

 CONTRATO N.º 078/2024 - ID 4161 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02 
CONTRATADO: BRAINWAVE TECNOLOGIA LTDA; 
CNPJ: 44.744.052/0001-48; 
OBJETO: “Contratação de empresa para gerenciamento, instalação e manutenção de 
equipamentos de transmissão diária de informação e de autoatendimento; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n.º 121/2023; 
PROTOCOLO: 75887/2025; 
DATA DA ASSINATURA: 12/11/2025.  
 
O presente termo de Rescisão Contratual se faz a necessário devido ao:  

Lei Federal n.º 8.666 de 1993, art. 79, inciso II. 
 

Coordenação de Contratos 
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